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quinta-feira, 17 de junho 2021. Lei nº 1.084, de 27 de maio de 2013

I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
 

II) Secretaria de Administração
 

NOTIFICAÇÃO TRIBUTÁRIA
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E 
TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS DO E
2021. 
O MUNICÍPIO DE ALBERTINA/MG, POR MEIO DO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO. 

 
NOTIFICA 

 
OS SUJEITOS PASSIVOS CONTRIBUINTES DO 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E 
DAS TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS EM RAZÃO 
DE NÃO TEREM SIDO LOCALIZADOS PARA 
EFETIVAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO PESSOAL: 
 

 Agenor Ângelo de Morais; 
 Carlos Pires Correia; 
 Claudiene Ferreira Barboza Brentegani
 Danubia da Silva de Oliveira;
 Eraldo Ferreira dos Santos; 
 Eliseu de Almeida Cubas; 
 EMF Comercio Exp. Imp. Ltda;
 Espólio de Benedito Vicente; 
 Espólio de Diva Maria Arruda F
 Espólio de Dizélio Campagnari;
 Espólio de Ivani Dainez; 
 Espólio de Jorge Lopes Ferreira;
 Espólio de Lazaro Diniz; 
 Espólio de Maria Benedita Conceição;
 Espólio de Maria Helena Bacci;
 Espólio de Mauro Coelho; 
 Espólio de Orlando Brentegani;
 Geliana dos Santos; 
 Gilberto Bezerra dos Santos; 
 Igreja Evangélica Assembleia de Deus;
 Isaías Vicente; 
 João Carlos Pereira; 
 Jorge Salviano; 
 Jesuíno Elias Junior; 
 José Donizetti Izidoro; 
 Laércio Rinco; 
 Liria Rodrigues; 
 Lucélia Dias Freitas; 
 Luiz Pires Correia; 
 Marcio Martins de Almeida; 
 Marco Antônio Iagallo; 
 Mário Aparecido de Lima; 
 Maurilio Luiz; 
 Mônica Maria do Nascimento;
 Nestor Brentegani; 
 Paulo da Costa; 
 Pedro José de Carvalho; 
 Raquel Pires Correia; 
 Rogério Fernandes de Andrade;
 Roma Empreendimentos LTDA;
 Sérgio Sanches; 
 Sebastião Bento dos Santos; 
 Sylvia de Cassia Ribeiro Vicente;
 Tatilene de Almeida Souza; 
 Vanildo Nunes de Oliveira; 
 Wandereli Soares de Brito 

A RESPEITO DOS SEUS RESPECTIVOS 
LANÇAMENTOS, efetuados depois de verificadas as 
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Lei nº 1.084, de 27 de maio de 2013. Edição nº1805 

Secretaria de Administração 

NOTIFICAÇÃO TRIBUTÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E 
TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS DO EXERCÍCIO 

O MUNICÍPIO DE ALBERTINA/MG, POR MEIO DO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO.  

OS SUJEITOS PASSIVOS CONTRIBUINTES DO 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E 
DAS TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS EM RAZÃO 
DE NÃO TEREM SIDO LOCALIZADOS PARA 

O DA NOTIFICAÇÃO PESSOAL:  

Claudiene Ferreira Barboza Brentegani 
Danubia da Silva de Oliveira; 

EMF Comercio Exp. Imp. Ltda; 
 

Espólio de Diva Maria Arruda Francisco; 
Espólio de Dizélio Campagnari; 

Espólio de Jorge Lopes Ferreira; 

Espólio de Maria Benedita Conceição; 
Espólio de Maria Helena Bacci; 

Espólio de Orlando Brentegani; 

 
Igreja Evangélica Assembleia de Deus; 

 

Mônica Maria do Nascimento; 

Rogério Fernandes de Andrade; 
Roma Empreendimentos LTDA; 

Sylvia de Cassia Ribeiro Vicente; 

A RESPEITO DOS SEUS RESPECTIVOS 
, efetuados depois de verificadas as 

ocorrências dos fatos geradores das obrigações tributárias 
correspondentes e determinadas, razão pela qual são 
constituídos os referidos créditos tributários, os contribuintes 
deverão recolher o montante do tributo devido:
até o dia 30/06/2021, em PARCELA ÚNICA, 
parcelas mensais e consecutivas nos seguintes vencimentos. 
1ª parcela até dia 30/06/2021, 2ª parcela até dia 
3ª parcela até dia 31/08/2021, 4ª parce
5ª parcela até dia 29/10/2021 com acréscimo de 10%  sobre 
o valor de cada parcela. O não pagamento das parcelas 
dentro dos prazos acima mencionados, implicará na 
aplicação de multa de 0,33% (zero trinta e três por cento) 
ao dia mais juros de 1% (um por cento) ao mês.
para apresentação de impugnação dos sujeitos passivos é 
de 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da 
notificação do lançamento. FUNDAMENTO LEGAL: 
Código Tributário Nacional, Lei nº. 5.172/66, artigos 1
“caput” e parágrafo único, 144 e 145, incisos I, II e III; 
Código Tributário Municipal – Lei Complementar nº. 77 de 
02 de outubro de 2017; Decreto nº. 1.289/2021.
Os Carnês para pagamento serão entregues aos 
contribuintes e também estarão disponíveis n
Municipal de Albertina, no horário das 08 horas às 11 
horas e das 13 horas às 17 horas no Departamento de 
Tributação ou pelo site www.albertina.mg.gov.br. 
Banco autorizado para recebimento: BANCO CREDISAN 
ALBERTINA/MG 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 16 de junho de 
2021. 
 
João Paulo Facanali de Oliveira         
         Prefeito Municipal               Secretário M. de Administração      
 
Ana Maria R. de Almeida 
Departamento de Tributação 
 

III) Secretaria de Educação
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA 
ERRATA DESPACHO - Processo nº 49/2020. Tomada de 
Preços nº 02/2020. Contrato nº 41/2020. Na publicação do 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Albertina/MG 
(DOM), de 14 de junho de 2021, sessão do Departamento de 
Licitações e Contratos , página 01 e 2
construção do complexo de festas do Lago Municipal, sendo 
a construção em estruturas de madeira, telhados 
cerâmicas no salão de festas principal, galpão de entrada e o 
galpão de acesso aos banheiros, sendo a área coberta de 
1.141,97 m². Limpeza final, placa da obra, equipamentos de 
segurança e taxas e licenças, neste Município de Albertina. 
Onde se Le: “equivalente a 2,70% do valor contratual”, 
Leia-se: “equivalente a 2,69% do valor contratual
16.06.2021. JOÃO PAULO FACANALLI DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal. 
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ocorrências dos fatos geradores das obrigações tributárias 
correspondentes e determinadas, razão pela qual são 
constituídos os referidos créditos tributários, os contribuintes 
deverão recolher o montante do tributo devido: 

PARCELA ÚNICA, ou em 05 
parcelas mensais e consecutivas nos seguintes vencimentos. 

, 2ª parcela até dia 30/07/2021, 
, 4ª parcela até dia 30/09/2021 e 

29/10/2021 com acréscimo de 10%  sobre 
O não pagamento das parcelas 

dentro dos prazos acima mencionados, implicará na 
aplicação de multa de 0,33% (zero trinta e três por cento) 

juros de 1% (um por cento) ao mês. O prazo 
para apresentação de impugnação dos sujeitos passivos é 
de 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da 
notificação do lançamento. FUNDAMENTO LEGAL: 
Código Tributário Nacional, Lei nº. 5.172/66, artigos 142, 
“caput” e parágrafo único, 144 e 145, incisos I, II e III; 

Lei Complementar nº. 77 de 
02 de outubro de 2017; Decreto nº. 1.289/2021. 
Os Carnês para pagamento serão entregues aos 
contribuintes e também estarão disponíveis na Prefeitura 
Municipal de Albertina, no horário das 08 horas às 11 
horas e das 13 horas às 17 horas no Departamento de 
Tributação ou pelo site www.albertina.mg.gov.br.  

: BANCO CREDISAN – 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 16 de junho de 

Facanali de Oliveira         Flavio J.M. de Carvalho                       
Prefeito Municipal               Secretário M. de Administração       

Secretaria de Educação 

Geral do Município 

Diretoria de Assistência Social 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA – MG. 
Processo nº 49/2020. Tomada de 

Preços nº 02/2020. Contrato nº 41/2020. Na publicação do 
nico do Município de Albertina/MG 

(DOM), de 14 de junho de 2021, sessão do Departamento de 
Licitações e Contratos , página 01 e 2- Objeto Execução da 
construção do complexo de festas do Lago Municipal, sendo 
a construção em estruturas de madeira, telhados com telhas 
cerâmicas no salão de festas principal, galpão de entrada e o 
galpão de acesso aos banheiros, sendo a área coberta de 
1.141,97 m². Limpeza final, placa da obra, equipamentos de 
segurança e taxas e licenças, neste Município de Albertina. 

“equivalente a 2,70% do valor contratual”, 
equivalente a 2,69% do valor contratual” Data: 

16.06.2021. JOÃO PAULO FACANALLI DE OLIVEIRA - 
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quinta-feira, 17 de junho 2021. Lei nº 1.084, de 27 de maio de 2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA 
ERRATA ADITIVO -  Contrato Administrativo 
Sétimo Termo Aditivo. Contratada: empresa OUROPAV 
CONSTRUTORA E LOTEADORA LTDA, CNPJ 
14.341.694/0001-35. Objeto: Obra pública Execução da 
construção do complexo de festas do Lago Municipal, sendo 
a construção em estruturas de madeira, telhados 
cerâmicas no salão de festas principal, galpão de entrada e o 
galpão de acesso aos banheiros, sendo a área coberta de 
1.141,97 m². Limpeza final, placa da obra, equipamentos de 
segurança e taxas e licenças, neste Município de Albertina. 
Onde se Le: “R$ 9.178,68 ( nove mil, e cento e setenta e 
oito reais, e sessenta e oito centavos)”, 
9.135,50 ( nove mil, e cento e trinta e cinco reais, e 
cinquenta centavos)”-  Data: 16.06.2021. JOÃO PAULO 
FACANALLI DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal.
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA 
Aviso de Licitação. Processo nº. 055/2021, modalidade 
Pregão Presencial nº 021/2021, Encontra
esta Prefeitura Municipal do tipo Menor Preço Global, para 
registro de preços para contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de transporte em ambulância de 
suporte tipo d, uti móvel neonatal, adulto e pediátrico, com 
acompanhamento médico, enfermagem e motorista, de 
acordo com as normas estipuladas pela resolução CFM n° 
1.671/2003, de 29/07/2003, por um período de 12 (doze) 
meses. O credenciamento e abertura dos envelopes dar
no dia 06/07/2021, às 09 horas 00 minutos. O instrumento 
convocatório em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados de 2ª a 6ª feira, das 12h às 17h, na Rua Luiz 
Opúsculo, 290, centro, Albertina, CEP: 37596
3446-1300- no site www.albertina.mg.gov.br
Facanali de Oliveira - prefeito Municipal.
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA 
Aviso de Licitação. Processo nº. 056/2021, modalidade 
Pregão Presencial nº 022/2021, Encontra
esta Prefeitura Municipal do tipo menor preço por item, para 
Pregão Presencial, Registro de preços para compromisso de 
fornecimento de materiais de limpeza para as Secretarias e 
Departamentos Municipais da Prefeitura de Albertina
O credenciamento e abertura dos envelopes dar
05/07/2021, às 09 horas 00 minutos. O instrumento 
convocatório em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados de 2ª a 6ª feira, das 12h às 17h, na Rua Luiz 
Opúsculo, 290, centro, Albertina, CEP: 37596
3446-1300- no site www.albertina.mg.gov.br
Facanali de Oliveira - Prefeito Municipal.
 

VIII) Atos Oficiais 
Não há publicação. 
 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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Lei nº 1.084, de 27 de maio de 2013. Edição nº1805 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA – MG. 
Contrato Administrativo nº 41/2020. 

Sétimo Termo Aditivo. Contratada: empresa OUROPAV 
CONSTRUTORA E LOTEADORA LTDA, CNPJ 

35. Objeto: Obra pública Execução da 
construção do complexo de festas do Lago Municipal, sendo 
a construção em estruturas de madeira, telhados com telhas 
cerâmicas no salão de festas principal, galpão de entrada e o 
galpão de acesso aos banheiros, sendo a área coberta de 
1.141,97 m². Limpeza final, placa da obra, equipamentos de 
segurança e taxas e licenças, neste Município de Albertina. 

“R$ 9.178,68 ( nove mil, e cento e setenta e 
oito reais, e sessenta e oito centavos)”, Leia-se: “R$ 
9.135,50 ( nove mil, e cento e trinta e cinco reais, e 

Data: 16.06.2021. JOÃO PAULO 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA - MG. 
Aviso de Licitação. Processo nº. 055/2021, modalidade 

021/2021, Encontra-se aberta junto a 
esta Prefeitura Municipal do tipo Menor Preço Global, para 
registro de preços para contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de transporte em ambulância de 

ulto e pediátrico, com 
acompanhamento médico, enfermagem e motorista, de 
acordo com as normas estipuladas pela resolução CFM n° 
1.671/2003, de 29/07/2003, por um período de 12 (doze) 
meses. O credenciamento e abertura dos envelopes dar-se-á 

21, às 09 horas 00 minutos. O instrumento 
convocatório em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados de 2ª a 6ª feira, das 12h às 17h, na Rua Luiz 
Opúsculo, 290, centro, Albertina, CEP: 37596-000. Tel. (35) 

www.albertina.mg.gov.br - João Paulo 
prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA - MG. 
Aviso de Licitação. Processo nº. 056/2021, modalidade 

Encontra-se aberta junto a 
esta Prefeitura Municipal do tipo menor preço por item, para 
Pregão Presencial, Registro de preços para compromisso de 
fornecimento de materiais de limpeza para as Secretarias e 
Departamentos Municipais da Prefeitura de Albertina MG. 
O credenciamento e abertura dos envelopes dar-se-á no dia 
05/07/2021, às 09 horas 00 minutos. O instrumento 
convocatório em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados de 2ª a 6ª feira, das 12h às 17h, na Rua Luiz 

a, CEP: 37596-000. Tel. (35) 
www.albertina.mg.gov.br - João Paulo 

Prefeito Municipal. 
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